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Ponte Nova - MG, 1º de julho de 2022. 

Oficio nº 0522/2022/SAPL/DGRI 

 
 
Exmo. Sr. 

Wagner Mol Guimarães 

Prefeito Municipal 

Nesta. 

 

Assunto: Solicita informações sobre a Estação de Tratamento de Esgoto - 

ETE ao Departamento Municipal de Água Esgoto e Saneamento - DMAES. 

 

Senhor Prefeito, 

Considerando a diligência efetuada pelos vereadores Wagner Gomides, 

José Roberto Júnior e Dr. Wellerson Mayrink, em 30/06/2022, no local onde 

estão sendo realizadas as obras para construção da estação de tratamento de 

esgoto – ETE, e por deliberação da Comissão de Serviços Públicos Municipais, 

em reunião realizada na mesma data, solicitamos ao Departamento Municipal 

de Água Esgoto e Saneamento - DMAES informar: 

I - se a empresa responsável para construção da ETE sinalizou risco de 

paralização das obras. Em caso positivo: 

a) informar os motivos alegados pela contratada; 

b) quais medidas estão sendo tomadas pela autarquia para evitar a 

interrupção; 

c) quais etapas e processos estão concluídos e quais medidas de 

continuidade estão sendo adotadas, ante a possiblidade de paralisação das 

obras (situação constatada no local), tendo em vista que o departamento 

publicou notícia em sua rede social dando a entender o pleno andamento das 

obras. 

 

Além disso, solicitamos os seguintes documentos acerca do mencionado 

empreendimento: 

I - cópia do processo licitatório, especificamente das páginas a partir do 

contrato administrativo celebrado com a empresa contratada para a execução 

da obra; 

II – de todos os relatórios de fiscalização emitidos até a presente data 

pela empresa A1MC Projetos LTDA e pela autarquia; 
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III - cópia dos empenhos, notas fiscais e planilhas de medição relativos à 

ETE; 

IV - cópia dos processos administrativos de análise dos pedidos de 

revisão/reajustamento/realinhamento feitos pela empresa contratada para 

execução da obra, incluindo todas os documentos pertinentes (requerimentos, 

pareceres técnicos, jurídicos e/ou contábeis, pesquisas de preços e/ou 

planilhas orçamentárias, decisões acerca dos pedidos etc.). 

O pedido se justifica uma vez que a construção da ETE consiste em 

obra pública de enorme valor econômico, envolvendo inclusive empréstimo de 

milhões para o seu financiamento, e a sua eventual interrupção acarreta em 

prejuízos para o município, demandando a investigação pelo Poder Legislativo. 

Atenciosamente, 

 

 

Antônio Carlos Pracatá de Sousa  

Presidente 


